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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei n° 2.601, de 22 de fevereiro 2022.
(Estabelece o índice para a 
revisão geral anual e reajuste da 
remuneração dos servidores da 
Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré.)

Autoria: Mesa Diretora (Projeto de Lei nº 33/2022)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré/SP decretou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei:

Artigo 1º. Em observância ao disposto no inciso X do art. 
37 da Constituição Federal fica estabelecido o percentual 
de 10,6 % (dez vírgula sessenta por cento) a título de 
revisão geral anual da remuneração dos servidores da 
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré de 
acordo com a variação do INPC – IBGE no ano de 2021.

Parágrafo único - Nos termos do art. 2º da Lei 
Municipal nº 1.812, de 24 de junho de 2014, fica acrescido 
de 1% (um por cento), a fim de recomposição do poder 
de compra.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta das seguintes dotações do Orçamento 
em vigor: 01.122.7005.2258.0000.3.1.90.11.00 e 01.122.
7005.2258.0000.3.1.90.13.00.

Artigo 3º. Publicada a presente Lei, o Poder Legislativo 
fará publicar, no prazo de trinta dias, as tabelas de 
vencimentos e subsídios resultantes da aplicação das 
normas que constam nos artigos anteriores.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro 
de 2022.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 22 de 
fevereiro de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 324,325,326/2022

Valor: R$ 3.482,89

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

César Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda
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Empenho(s): 330/2022

Valor: R$ 2.556,70

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 320,321,331,332,333,334,335,336,337,
345/2022

Valor: R$ 7.610,52

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 

de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 339,340,341,342,344/2022

Valor: R$ 17.105,98

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Itamar de Araujo

Secretário Municipal da Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 322,323,338,376/2022

Valor: R$ 10.687,74

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Ronaldo Adão Guardiano

Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
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atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 327/2022

Valor: R$ 5.800,09

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 328,329/2022

Valor: R$ 6.007,03

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de material de informática, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
e reparos em equipam,entos da Secretaria de Turismo.

Fornecedor: Megadata Indústria e Comércio de 
Produtos

Empenho(s): 11082/2022

Valor: R$ 735,00

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Marcio Danilo dos Santos

Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização no 
CSU.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda. EPP

Empenho(s): 1631/2022

Valor: R$ 403,00

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Andreia Brisola Carvalheira

Secretária Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais elétricos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilizaçãonos 
serviços de manutenção de Iluminação Pública.

Fornecedor: Solar Materiais e Construções Elétricas 
Ltda.

Empenho(s): 1013/2022

Valor: R$ 40.446,00

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

César Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de equipamentos de áudio e vídeo e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização nos 
Equipamentos da Secretaria.

Fornecedor: Fernando Pereira Eireli - EPP

Empenho(s): 1068/2022

Valor: R$ 4.198,00

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assist. 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais elétricos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para reformas.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda. ME

Empenho(s): 1383/2022

Valor: R$ 3.269,02

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Andreia Brisola Carvalheira

Secretária Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais de construção e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para correção da 
galeria da Rua Rio de Janeiro.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda. ME

Empenho(s): 1006,1007,1008,1010,1015,/2022

Valor: R$ 8.824,94

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de mecânica em veículos  e aquisição 
de peças e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: C. R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli

Empenho(s):1573,2971,2973/2022

Valor: R$ 2.296,65

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de mecânica em veículos e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
da frota municipal.

Fornecedor: C. R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli

Empenho(s): 1604,1605,1606,1607/2022

Valor: R$ 1.066,72

Avaré, 22 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde
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